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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 938, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2003

Altera as Leis Complementares nºs 927 e
928, de 12 de setembro de 2002

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº

927, de 12 de setembro de 2002, passa a ter a
seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica concedido, nos termos da pre-
sente lei complementar, Bônus Gestão aos Dirigen-
tes Regionais de Ensino, aos integrantes das clas-
ses de suporte pedagógico - Supervisores de Ensi-
no e Diretores de Escola, aos titulares de cargo de
Coordenador Pedagógico e de Assistente de Diretor
de Escola, aos ocupantes de postos de trabalho de
Vice-Diretor de Escola e de Professor Coordenador
Pedagógico em exercício nas unidades escolares e
órgãos da estrutura básica da Secretaria da Educa-
ção, bem como aos profissionais afastados junto ao
Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-
Município.” (NR)

Artigo 2º - O artigo 1º da Lei Complementar nº
928, de 12 de setembro de 2002, passa a ter a
seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica concedido, nos termos da pre-
sente lei complementar, Bônus Mérito aos integran-
tes das classes de docente, ocupantes de cargo ou
função-atividade de Professor de Educação Básica I,
de Professor de Educação Básica II e Professor II, em
exercício nas unidades escolares e órgãos da estru-
tura básica da Secretaria da Educação, bem como
aos docentes afastados junto ao Programa de Ação
de Parceria Educacional Estado-Município.” (NR)

Artigo 3º - O parágrafo único do artigo 6º da Lei
Complementar nº 927, de 12 de setembro de 2002,
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 6º - .............................................................
Parágrafo único - Aos profissionais de que trata

esta lei complementar, afastados junto a entidades
de classe do Magistério, será concedido o valor
mínimo fixado na escala estabelecida para a con-
cessão do Bônus, conforme regulamento. (NR)”

Artigo 4º - O parágrafo único do artigo 5º da Lei
Complementar nº 928, de 12 de setembro de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º - .............................................................
Parágrafo único - Aos docentes afastados junto

a entidades de classe será concedido o valor míni-
mo fixado na escala estabelecida para a concessão
do Bônus. (NR)”

Artigo 5º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
à data de vigência das Leis Complementares nºs
927 e 928, de 12 de setembro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Andrea Sandro Calabi
Secretária de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 7 de fevereiro de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.634, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, em
comodato, imóvel que especifica, situado no
Município de Guararema

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a receber, em comodato, pelo prazo de 10 (dez)
anos, de Francisca Maria C. Lerário, Silvia Josefina
Lerário Ramos, José Getulio Ramos, imóvel consis-
tente em dois prédios e terreno com 6.000,00m2

(seis mil metros quadrados), situado à Avenida
Francisca Lerário, nº 4.454, Município de Guarare-
ma, parte de área maior de imóvel descrito na sua
totalidade com as medidas, características e con-
frontações constantes da matrícula nº 37.942, do
Primeiro Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes,

destinando-se à instalação e funcionamento de uni-
dade escolar da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Fica autorizada a Secretaria da Educa-
ção a contratar seguro contra incêndio do imóvel,
tendo como beneficiários os comodantes.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.635, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por
cessão de uso, do Município de Tejupá o
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, por cessão de uso, do Município de Tejupá,
em caráter gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos,
contados de 18 de maio de 1999, o imóvel localiza-
do à Rua da Matriz, s/nº, Centro, na Cidade de Teju-
pá, em São Paulo, consistente em terreno com
600,00m2 (seiscentos metros quadrados), e edifica-
ção com 300,00m2 (trezentos metros quadrados),
destinado a abrigar o 3º GP, da 2ª Cia., do 12º BPM/I,
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secre-
taria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.636, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre alterações na classificação ins-
titucional das Secretarias da Segurança
Pública e da Administração Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28
de abril de 1970 e com base nos Decretos nº 47.606
e nº 47.607, de 28 de janeiro de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Fica excluído do artigo 3º do Decreto nº

44.663, de 19 de janeiro de 2000, o seguinte inciso:
“XXXIII - Cadeia Pública 12;”.
Artigo 2º - Ficam incluídos os incisos XIX e XX,

no artigo 6º do Decreto nº 47.227, de 17 de outubro
de 2002, com a seguinte redação:

“XIX - Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto;
XX - Centro de Detenção Provisória de Bauru.”.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.637, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria do Meio Ambiente

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 6º do Decreto-lei nº 233, de 28
de abril de 1970 e à vista do disposto no Decreto nº
47.604, de 28 de janeiro de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias

da Secretaria do Meio Ambiente:
I - Administração Superior da Secretaria e da

Sede;
II - Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

e de Proteção de Recursos Naturais;
III - Coordenadoria de Planejamento Ambiental

Estratégico e Educação Ambiental;
IV - Entidades Supervisionadas:
a) Fundação para a Conservação e a Produção

Florestal do Estado de São Paulo;

b) Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental - CETESB;

c) Fundo Estadual de Prevenção e Controle da
Poluição - FECOP.

Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário e Assessorias;
II - Departamento de Projetos de Paisagem;
III - Instituto de Botânica;
IV - Instituto Geológico;
V - Instituto Florestal.
Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Licencia-
mento Ambiental e de Proteção de Recursos  Naturais:

I - Administração da Coordenadoria de Licencia-
mento Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais;

II - Departamento Estadual de Proteção de
Recursos Naturais.

Artigo 4º - Constitui Unidade de Despesa da Uni-
dade Orçamentária Coordenadoria de Planejamento
Ambiental Estratégico e Educação Ambiental, a
Administração da Coordenadoria de Planejamento
Ambiental Estratégico e Educação Ambiental.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de
janeiro de 2003, ficando revogado o Decreto nº
46.921, de 12 de julho de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.638, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2003

Identifica funções de chefia e encarregatura
específicas das carreiras de Papiloscopista
Policial, a serem retribuídas mediante grati-
ficação “pro labore” e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no § 1º do artigo 11 da Lei Comple-
mentar nº 547, de 24 de junho de 1988, e alterações
posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de atribuição da gratificação

“pro labore”, a que se refere o artigo 11 da Lei Com-
plementar nº 547, de 24 de junho de 1988, e altera-
ções posteriores, ficam caracterizadas como específi-
cas da carreira de Papiloscopista Policial as funções
constantes dos Anexos I e II, que fazem parte inte-
grante deste decreto, destinadas às unidades poli-
ciais da Secretaria da Segurança Pública, em decor-
rência do disposto nos artigos 1º e 3º do Decreto nº
45.927, de 18 de julho de 2001, e artigos 1º e 2º do
Decreto nº 46.016, de 20 de agosto de 2001.

Artigo 2º - Ficam extintas as funções de Chefe
de Seção e de Encarregado na conformidade do
Anexo III que faz parte integrante deste decreto,
identificadas como específicas das carreiras de
Papiloscopista Policial e de Auxiliar de Papilosco-
pista Policial, destinadas às unidades nele discrimi-
nadas.

Artigo 3º - A denominação das unidades a
seguir relacionadas do Serviço Automático de
Impressões Digitais, transferido para o Instituto de
Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” - IIRGD
nos termos do inciso I do artigo 15 do Decreto nº
33.017, de 27 de fevereiro de 1991, fica alterada na
seguinte conformidade:

I - de Seção Técnica de Arquivo Monodactilar
para Seção de Arquivo Monodactilar;

II - de Setor Técnico de Classificação e Arquiva-
mento para Setor de Classificação e Arquivamento;

III - de Setor Técnico de Pesquisa e Confronto
para Setor de Pesquisa e Confronto;

IV - de Setor Técnico de Seleção, Revisão e
Manutenção para Setor de Seleção, Revisão e
Manutenção.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto nos arti-
gos anteriores, os artigos 1º e 2º do Decreto nº
28.969, de 4 de outubro de 1988, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Para fins de atribuição da gratifica-
ção “pro labore”, de que trata o artigo 11 da Lei
Complementar nº 547, de 24 de junho de 1988, e
alterações posteriores, ficam caracterizadas como
específicas da carreira de Papiloscopista Policial, as
funções adiante enumeradas, destinadas às unida-
des policiais da Secretaria da Segurança Pública, na
seguinte conformidade:

I - no Instituto de Identificação “Ricardo Gum-
bleton Daunt” - IIRGD do Departamento de Identifi-
cação e Registros Diversos - DIRD: 

a) 2 (duas) de Chefe de Seção, destinadas às
Seções de Controle e de Identidade, do Serviço
Central de Identificação Civil;

b) 61 (sessenta e uma) de Chefe de Seção, desti-
nadas às Seções de Identificação do Serviço de
Controle das Unidades de Identificação, localizadas:

1. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de Carapicuiba, Diadema, Franco da
Rocha, Guarulhos, Mogi das Cruzes, Osasco, Santo
André, São Bernardo do Campo e Taboão da Serra,
todas do Departamento de Polícia Judiciária da
Macro São Paulo - DEMACRO, totalizando 9 (nove);

2. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de São José dos Campos, Cruzeiro,
Guaratinguetá, Jacareí, São Sebastião e Taubaté,
todas do Departamento de Polícia Judiciária de São
Paulo Interior - DEINTER 1 - São José dos Campos,
totalizando 6 (seis);

3. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de Campinas, Americana, Bragança
Paulista, Casa Branca, Jundiaí, Limeira, Mogi-
Guaçú, Piracicaba, Rio Claro e São João da Boa
Vista, todas do Departamento de Polícia Judiciária
de São Paulo Interior - DEINTER 2 - Campinas, tota-
lizando 10 (dez);

4. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de Ribeirão Preto, Araraquara, Barre-
tos, Bebedouro, Franca, São Carlos, São Joaquim
da Barra e Sertãozinho, todas do Departamento de
Polícia Judiciária de São Paulo Interior - DEINTER 3
- Ribeirão Preto, totalizando 8 (oito);

5. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de Bauru, Adamantina, Assis, Drace-
na, Jaú, Lins, Marília, Ourinhos, Presidente Pruden-
te, Presidente Venceslau e Tupã, todas do Departa-
mento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior -
DEINTER 4 - Bauru, totalizando 11 (onze);

6. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de São José do Rio Preto, Andradi-
na, Araçatuba, Catanduva, Fernandópolis, Jales,
Novo Horizonte e Votuporanga, todas do Departa-
mento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior -
DEINTER 5 - São José do Rio Preto, totalizando 8
(oito);

7. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de Santos, Itanhaém, Jacupiranga e
Registro, todas do Departamento de Polícia Judiciá-
ria de São Paulo Interior - DEINTER 6 - Santos, tota-
lizando 4 (quatro);

8. 1 (uma) em cada uma das Delegacias Seccio-
nais de Polícia de Sorocaba, Avaré, Botucatu, Itape-
tininga e Itapeva, todas do Departamento de Polícia
Judiciária de São Paulo Interior - DEINTER 7 - Soro-
caba, totalizando 5 (cinco);

c) 2 (duas) de Chefe de Seção, destinadas às
Seções de Estudos e Laudos e de Pesquisa Decada-
tilar, do Serviço de Perícia Dactiloscópica;

d) 3 (três) de Chefe de Seção, destinadas às
Seções de Fichamento Geral, de Arquivos Onomás-
ticos e de Registros Criminais, do Serviço de Regis-
tros;

e) 1 (uma) de Chefe de Seção, destinada à
Seção de Arquivo Monodactilar, do Serviço Auto-
mático de Impressões Digitais;

f) 3 (três) de Encarregado, destinadas aos Seto-
res de Recebimento e Expedição, de Triagem e Dis-
tribuição e de Autenticação e Plastificação, da
Seção de Controle do Serviço Central de Identifica-
ção Civil;

g) 115 (cento e quinze) de Encarregado, destina-
das aos Setores de Identificação do Serviço de Con-
trole das Unidades de Identificação, localizados:

1. na Capital, totalizando 25 (vinte e cinco);
2. na Periferia da Capital, nos municípios do

Departamento de Polícia Judiciária da Macro São
Paulo - DEMACRO, totalizando 40 (quarenta);

3. no Interior do Estado de São Paulo, nos muni-
cípios com população igual ou superior a 50.000
(cinqüenta mil) habitantes, totalizando 50 (cinqüen-
ta);

h)  4 (quatro) de Encarregado, destinadas aos
Setores de Recepção e Arquivo Decadatilar, de
Classificação, de Pesquisa Civil e de Pesquisa Crimi-
nal, da Seção de Pesquisa Decadatilar do Serviço de
Perícia Dactiloscópica;

i) 3 (três) de Encarregado, destinadas aos Seto-
res de Recepção e Expedição, de Fichamento e de
Prontuários Criminais, da Seção de Registros Crimi-
nais do Serviço de Registros;

j) 3 (três) de Encarregado, destinadas aos Seto-
res de Classificação e Arquivamento, de Pesquisa e
Confronto e de Seleção, Revisão e Manutenção, da
Seção de Arquivo Monodactilar do Serviço Automá-
tico de Impressões Digitais;

II - na Divisão de Homicídios do Departamento
de Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP:

a) 1 (uma) de Chefe de Seção, destinada à
Seção de Identificação de Cadáver;
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